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DECRETO MUNICIPAL N.° 5731 DE 25 DE MARÇO DE 2026

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA

PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DE

PLENO DOMÍNIO, IMÓVEL SITUADO NO

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR.

LUIZ CARLOS BONl, Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 130 §1°, da Lei Orgânica do

Município de Planalto, Estado do Paraná, e;

CONSIDERANDO a intenção do Município de Planalto adquirir espaços no

Distrito do Barra Grande, para realização de construção de nova UBS;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal 3.365 de 21 de junho de 1941.

DECRETA

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública, para os fins de desapropriação de

seu pleno domínio, a se efetivar mediante acordo ou judicialmente, parte ideal

do imóvel: Fusão dos Lotes n° 03-A-03-B-04-A da Gleba 109-CP do Município

de Planalto, Estado do Paraná, com área total de 32.611,97m^ (trinta e dois mil,

seiscentos e onze metros e noventa e sete centímetros quadrados), registrado

sob Matrícula n° 21.934.

Parágrafo único. A parte ideal de que se refere o caput deste artigo, diz respeito

a área denominada Parte 01, com 8.011 m^, conforme mapa em anexo.
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Art. 2® A desapropriação de que trata o presente Decreto é deciarada de

natureza urgente, com intenção de compra pelo poder público, desde logo

autorizado, nos termos do Decreto-Lei n® 3.365 de 21 de junho de 1941.

Art. 3° O objetivo da desapropriação destina-se a permitir à Municipalidade

adquirir espaço para construir uma nova Unidade Básica de Saúde - UBS.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Planalto, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de março de dois mi(

e vinte e seis.

LUIZ CARLOS BONI
Ü

PREFEITOMUNICIPAL
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Oficial Titular

CPF 006456569/68 MATRÍCULA N
V			

O 21.934

........ 17.03.99.- FUSÃO: LOTES SOB N2 03-A (TRÊS-A), com área de 13.
68007 ('Treze mil seiscentos e oitenta metros quadrados), 03-B (TRES

com área de 14.731,97m^ (CATORZE MIL SETECENTOS E TRINTA E J UM
[●lETROS e NOVENTA e SETE CENTÍMETROS QUADRADOS), e 04-A (QUATRO-A)./
com área de 4.200,00m^ (QUATRO MIL E DUZENTOS METROS), formando ^
tres lotes 3i*Á-3-B-4-A, em conjunto uma áraa total de 32.611,97 m ,
TRINTA E DOIS MIL SEISCENTOS E ONZE METROS^E NOVENTA E SETE DENTIME
TROS QUADRADOS), da GLeba 109-CP, do município de

seguintes limites e confronta
e extensão d^

e ext

B)

OS

lanaito. Estado/
Í''NDRTE: Por li¬do Paraná, com os

nha seca e reta, de Az:263®48'00'
fronta com o lote 3 e Az:91242'48

confronta com o lote n® 3, e por uma estra^i^,

tensão de 59,00 metros, confronta com o

os, con-

'^V^D) metros, /
^^^10" e ex-
^4, ambos da
8*22" e exten

:170218'22", e

4, ambos da mes-

1^^8200'18" e extemsâa
/^21,44 metros, confron
■^trada de Az:87®30’16
lote n2 3, da mesma gle:

ijfeXit: 151236'14" e extensão de 14
ôô^ii^e 38,00 metros, confronta //
y^tensão de 50,11 metros, Az:345
% confronta com o lote n® 3,
sob nss 722146017337, 7221460173:ír

II
p

mesma gleba; LESTE: Por linha seca e r
são de 90,00 metros, confronta com o

extensão do 204,05 metros, confronj^jí
ma gleba; SUL: Pelo Arrolo Barr^
de 10,00 metros, Az: IO3251'50"

ta com terras da gleba n® lOp^DP,
e extensão de 55,64 metros^^b^P^^
ba; OESTE: Por linha seca

9,95 metros,
com o lote n® 3,

e

ex.
M

UI

c b|01

Az:170218

e A^

f

jida
2S8'15

mesma gleba. Cad
7-1 e 722146015&

II e extensão

E
♦

O■5

A.^2rRA I LTDA, pessoa jurídica de direito
^a Grande, município de PLanalto-PR; inscr^
^0.294/0001-04.-**♦*

PR0PR1ETÁRIQ<^ M,
privado, oçAV
ta no CGC/MlAa

R,

7^

;

(:

4at. sob n2s 7.202-R-1-7.202, 21.933-R-1-21.933,
deste Ofício. 0 requerido

Capanema, 17 de março de 1.999. Adolfo B. Budola.

CttCREVEHTE

AV-1-21.^4,- f^Õ'P:*'7?r584 do livro 1-D. DATA: 17.03.99.- CONSERVA-
a esta averbação, nos termos do requerf

19 de agosto de 1,998, firmado pela proprietária, £

REG
e, ambos do livro 02,21

verda

Oficl S-C

on

CAO DE FLORESTA; Procede-se

mento datado d

cima qualificada, neste ato representado por seu representante ANGE
LO AUGUSTO VIVIAN, brasileiro, casado, industriário, portador do Cí
RG; n9 1.859.136-PR; e CPF n® 258.603.309/44, a qual juntou um Tar-:
mo de Responsabilidade de Conservação de FLoresta, datada de 11
março de 1.999, devidamente assinado pelo Chefe em exercício do lAP
Henrique Marcos Nogueira, pelo representante da proprietária e aln=
da por duas testemunhas, para fazer constar no imóvel da presente^
matrícula a área conservada ao lAP, como sendo: Declara perante
Instituto Ambiental do Paraná, que também assina o presente termq^
tendo em vista 0 que dispÕe as legislações florestal e ambiental vf

afgS

o

_ds._

rOr

gentes, que a floresta ou forma de vegetaçao existente,c om a
de 0,652 ha correspondente a 20% (vinte por cento) do total da

- SEGUE NO VERSO—
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CONTINUAÇÃO
priedade, caracterizada como área de Reserva Legal,
mo de utilização limitada, nos termos da legislação florestal, poden
do nela ser feita somente a exploração florestal sob a forma de Mane

jo em regime de rendimento sustentado, desde que autorizado pelo Ór
gão ambiental competente, ÁREA Ns 1;
mesmo lote. Leste: com lote n® 03.
Norte: com mesmo lote.

este: com lote ns 03.
de e

fica gravada co-

Norte: com lote ns 03. Sul: con

Oeste: com mesmo lote. ÁREA NS 02
Sul: com mesmo lote. Leste: com mesmo lote. C

60,00 VRC; R$ 4,50. 0 referido é verdgCustas:

17 de março de 1.999. Adolfo B. Budola. Ofici^ou fe. Capanema,
al

AV-2-21,934 .^-'^PROT: 74.584 do livro l.D, DATA: 17.

COMPROMISSO PARA RESTAURAÇÃO DE FLORESTA: Proced^
çao, cfe. o Termo de compromisso para restauraç^
do de 11 de março de 1.999, devidamente assína^J^

TERMO DE

>s^;^averba-
oi;;4s^, data

exer m

cicio do lAP-Henrique Marcos Nogueira, pelo
etaria e ainda duas testemunhas, para faze
presente matricula a area conservada paç;^
Declara para os necessários fins,
Paraná,

na propri

ovei da //

/como sendo:/
Ambiental do

,tar plenamente de

O^J^anela, angico, ce-
■??^N^udas, no local

que faz parte inte—

oUjeto de qualquer tipo /
car os tratos culturais a

^X^ermo, por si, seus herdeiros
ometida deverá ocorrer em 360

P

per^
que também assina o presente

acordo a proceder o plantio de

dro, loro, grapia e outras, num to
sua propriedade determinado em

grante do presente termo, nã
de exploração, obrigando-se
dequados, e ao fiel cumpr
e sucessores, a restauraá
(trezentos e sessenta)
Custas: 60,00 VRC.

17 de março de 1.

ess

de

t

r da data do presente termo. //

dou fé. Capanema

in

ido e verdader>

íudola. Oficial.,

EâCReVENTE

R-3-21,934 - PRO'

termos do Auto

cumprimento ao

expedido nos^
MADEl^^^
oitocentoè^vm'
presente m^^c^
Penhora pro<S^
ficando uma

:E. DATA: 16/09/2003.- AtJTO ■ Nos
^ de 12 de setembro de 2003, extraído por Certidão,
lado n® 298/03, da Vara Cíveí da Comarca de Capanema/PR,
2003, de Execução Fiscal, promovida pela UNIÃO, contra

^A^LTDA, no valor de R$ 421.824,60 (Quatrocentos e vinte e um mil,
mil reais e sessenta centavos), procede-se a Penhora do imóvel da

e^sitado em mãos do Depositário Particular Ângelo Augusto Vivian.
o Oficial de Justiça Sr. Juvenil Attilio Toscan, confonne consta nos Autos,

arquivadas neste Ofício de Registro. Tudo com^pmissado na forma da Lei
Nada mais até a presente data. Custas: 1.293,60 VRC. RS 135,83. 0 réferido é verdade e dou fé
Capanema, 16 de setembro de 2003. Adolfo B. Budola. Oficial.

em

/j^ Rg. 9.21S.M»4
Jureitwnado

AV-4-21.934 - PROT. 102.405, do livro l.F. DATA: 12/03/20iy LEVANTAMT.NTO T>F,
PENHORA - Procede-se a esta averbaçào, nos termos do Mandado de Levantamento de

Penhora, datado de 04 de março de 2010, devidamente assinado pelo Escrivão da Vara Civel da
Comarca de Capanema/PR, Aldo Antonio Pagani (por ordem do Juiz de Direito da Vara Cível —
subscrição autorizada pela Portaria n® 17/2009 - G.J), expedido nos Autos sob n° 32/2003, de
Execução Fiscal - União, promovida por UNIÃO contra MADEIREIRA BARRA I LTDA e

EUGÊNIO EDSON GINDRl, para constar o Levantamento de Registro da Penhora, constante
no R-3-retro, ficando o mesmo cancelado para todos os efeitos e fins de direito. Nada mais até
presente data. Custas: 646,80 VRC. R$ 67,91.
março de 2010. Adolfo B. Budola. Oficial.-*”5^

a

eferido é verdade e dou fé. Capanema, 22 de

Emeremt

■D
:vr.Tr

R-5-21.934. - PROT.: 126.025, do livro l.I. DATA: 13/07/2017.- ESCRITURA PÚBLICA
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RUBRICA FICHA

Matícula 21.934 4)2-

—continuação

Escritura Pública de Mútuo com Pacto Adjeto de Alienação Fiduciária, datada de 11 de julho de
2017, lavrada no 2® Tabelionato de Notas de Francisco Beltrão/PR, no livro 0298-E, fls.

160/161/162/163/164/165/166/167/168/169, na qual compareceram as partes entre si justas e
contratadas, a saber: de um lado, como Outorgantc Cooperada/Devedora e Garantidora, a
empresa MADEIREIRA BARRA I LTDA - ME, CNPJ n° 76.460.294/0001-04 , pessoa

jurídica de direito privado, com sede e foro na Rua Principal, s/n®. Distrito de Barra Grande,

Planalto/PR, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 4120166405-8,

em data de 15/12/1973, neste ato representada, cfe. documentos arquivados no 2° Tabelionato
de Notas de Francisco Beltr^/PR, em pasta própria sob n® 846, por seus sócios componentes,
Jerson Vivian. RG SSP/PR 4.173.408-6 e CPF 708.806.709-91, brasileiro, casado,

administrador, residente e domiciliado na Rua Nereu Schilikmann, n® 200, Bairro Pinheirinho,

Francisco Beltrão/PR, e Maristela Vivian, RG SSP/PR 6.954.675-7 e CPF 024.803.599-13,

,vos, n® 1100-W,

stKprocurador,

rbuBp do Rio
5^4ionato de

Credora e

ÁRIOS EM
REGIÃO -

Mraè^ire^ privado, sociedade
^MiL^de e foro na Av. Julio
^i^Gonstitutivo registrado na

data de 02/09/2008, neste

''TKf 2\NÇa^nonato de Notas de Francisco
o^yéa^Rrttúspenhar, RG SSP/PR 5.435.342-1
f^À^i^/esidente e domiciliado na Rua Paula
i^^rantnsco Beltrâo/PR, e por seu Diretor de
1^074-8 e CPF 042.897.239-00, brasileiro,

icM^o na Rua Pará, n® 623, Centro, Francisco
azado pela l.ei n® 9.514/97, art. 38, é pactuada a
^tia mediante alienação fiduciária do imóvel, nos

01. DO MÚTUO - A Cooperativa, por meio deste,
conta corrente de depósitos n® 113-9, ura mútuo no

£^2 e vinte mil reais). CLÁUSULA 02. DOS ENCARGOS
ora pactuado e das quantias dele decorrentes, devidas a título

s, incidirão, com capitalização mensal, e calculados sempre no

i^^^O^çeguíhtes encargos: a) Encargos Financeiros Remimeratórios Pré-fixados
nm!^;^6,53 % (Vinte e seis e cinquenta e três décimos por cento) ao ano; a)

oito décimos por cento) ao mês; b) Juros moratórias: 12 ao ano (1% ao

^V,00% (dois por cento) sobre o valor da parcela vencida e não paga.
. DAS PRESTAÇÕES - Os valores devidos a título de débito principal,

encargos finàtíceiros básicos e adicionais e demais acessórios serâo exigíveis em sessenta meses

(60) parcelas mensais e sucessivas, com vencimento sempre no dia cinco (10) de cada mês,
vencendo-se a primeira em 10 de agosto de 2017 e a última em 10 de julho de 2022, sendo que a

Cooperada obriga-se a efetuar, como parcela mensal, o valor de R$ 9.227,32 (Nove mil,
duzentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos). CLÁUSULA 04. DA INADIMPLÊNCIA
e VENCIMENTO ANTECIPADO DA OBRIGAÇÃO - Caso ocorra inadimplemento, a
Cooperada obriga-se a pagar, calculados sobre os valores devidos e não pagos, desde o
vencimento da parcela até a data do efetivo pagamento, os encargos descritos na cláusula
segunda, capitalizados mensalmente. Serão devidas pela Cooperada inadimplente, eventuais

despesas havidas com a cobrança de qualquer crédito decorrente deste contrato. CLÁUSULA
05. DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em garantia ao pagamento do presente
do mútuo pactuado e das demais obrigações neste instrumento, a Cooperada e Garantidora
aliena fiduciariaraente o imóvel da presente matrícula, cfe. autorizado no art. 22 e seguintes da
Lei n° 9.514/97, ficando, em conseqüência, constituída a propriedade fiduciária sobre o imóvel,
em favor da Cooperativa. CLÁUSULA 06. DAS ABRANGÊNCIAS EM ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - A garantia fiduciária abrange o imóvel e todas as acessões, benfeitorias,
melhoramentos, construções e instalações. As dimensões do imóvel são de caráter secundário.

brasileira, divorciada, empresária, residente e domiciliada na Rua doé
Bairro Bandeirantes, Lucas do Rio Verde/MT, neste ato represeqi^a
Jerson Vivian, já qualificado, cfe. mandato lavrado no Cartório

Verde/MT, à fls. 180 do Lv. 199, em 16/06/2017, o quai fica á
Notas de Francisco Beltrão/PR, sob n° 8589, Pasta 39.

Fiduciária, a COOPERATIVA DE CRÉDITO(
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE FRANCI^lE

RODOCRÉDITO, CNPJ n® 10.311.218/0001-10, j
cooperativa de crédito, de natureza civil e sem fir
Assis Cavalheiro, n® 1422, Centro, Francisco itíeíè
Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIR^4

:ivlo

11

ato representada, cfe. documentos arq

Beltrão/PR, sob n° 816, por seu Diretop^
e CPF 880.802.779-15, brasileiro, c^
Freitas, n° 1.301, Bairro Nossa^
Operações, Tiago Andre Riss<Li^
solteiro, maior, bancário,

Beltrão/PR. Pelo presenJ^^^ÍSPÍ^
concessão de mútuo

termos e condições

concede à Coop

valor de R$^33
FINANCEI^
de acesséfôosSá

s

Al

e,

:nfo( aui

0)

e

últi

na

1,98% Kí*
mês); c)(-
CLÁUSU
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CONTINUAÇÃO '

meramente enimciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário,
, ● r r" absolutamente irrelevantes para o instrumento firmado, consagrando os contratantes o negócio

como sendo "ad corpus", ou seja, do imóvel como um todo, independentemente de suas exatas e
verdadeiras limitações, sejam elas quais forem. CLÁUSULA 07. DA CONSERVAÇÃO E
OBRAS - Fica a Cooperada e Fiduciante Garantidora obrigada a manter o imóvel alienado

fiduciariamente em perfeito estado de conservação, segurança e habitabilidade, bem como a
fazer à sua custa, as manutenções normais que o imóvel requeira, bem como as obras que forem
solicitadas pela Cooperativa para preservação da garantia, vedada, entretanto, a realização de
obras de demolição, alteração ou acréscimo, sem prévio e expresso consentimento da
Cooperativa. CLÁUSULA 08. DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL - Para os efeitos do disposto no
artigo 24, VI, da Lei n° 9.514-97, as partes avaliam o bem, objeto de alienação fiduciária, pelo
montante de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mü reais), sendo que a correção da avaliação
do imóvel terá como base o índice de variação do CUB/SC do mês anterior, ou outro critério

que vier a ser utilizado e permitido pela legislação. CLÁUSULA 23. DOS EFEITOS DA
ALIENAÇÃO ' A Cooperada e Fiduciante Garantidora, pelo presente instrumento, obriga-se,
desde Já, e até a plena e final liquidação da dívida garantida, sob pena de ^
e danos decorrentes de seus atos ou omissões, a não alienar, prometeráífôi
ceder em comodato o imóvel objeto da alienação fiduciária ou por qqalqb^
sem prévio e expresso consentimento da fiduciária, manifestado

demais constantes na Escritura, acima citada. Foi apresentado B

CAR na condição de ATIVO. Registro; PR-411^
D69F.IAE8.4497. Certidão de Propriedade e Certidão

Ações Reais Pessoais Reipersecutórias s/n®, expedi<^
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida

emitida eletronicamente via Internet. Certifíc

2017071000594605052524, emitida eletrônica-
1321765, emitida eletronicamente via Intei

via Internet INCRA sob n° 999.989.5^
Escritura acima citada, no valor de RS^
feita à Central Nacional de IndisppiS^id
HASH Oe75.9e53.96aa.lb25.9o&ÍS^
HASH 7db3.d56c.0d80.fbd7.daéè5OÍf.691
Nada mais até a presente

SELO DIGITAL^® N4
dou fé. CapanqlQi^^
Designado.^

i^r pelas perdas
locar ou O)

Cl

dispor,
feS: As

i^wjd^móvel no
^^A6.4581.880F.
^potecas e a de
:idão Negativa de

.869B.8EAA.0D8F,

i^do FGTS - CRF n®
^wí^rtidâo Negativa do lAP n°

íf. ^S^R1ÍW5-1, emitida eletronicamente
iws, TTOoIhido no ato de lavratura da

14000000002715948-0. Consulta

*^^^reiativa ao CNPJ 76.460.294/0001-04,
m^567.309c; CNPJ 10.311.218/0001-10.
i^eef6.4908. Resultado da consulta: Negativo,
íoA^RC. R$ 392,39. Selo Registrai - R$ 4,40.
2ontrole: zAKLl . 8QJo. O referido é verdade e

Tibério Braga de B. Budola. Registrador
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QUADRG DE INFORMAÇÕES
FUSAO LOTES M 03-A-03-B-M-A (PARTE Ot, 02. 03 E 04} OA SLEBA K*
,109-CP

PROPRIEDADE

propretArio

MUNIClPK)

COMARCA

ESTADO (LiF)

CARTÓRIO

MATRICULA

CERTIFICAÇÃO
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PLANALTO

CAPANEMA

PR

REGISTRO OE IMÓVEIS OE CAPANEMA - CNS: 06.284-2

21.934

20/03/2026

24/03/2026
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LOTE W* (O A 09 S 04 A PiCO

um M* 03-A<0M-04*A P/04

TOTAL

Areap«i
o,eoii

o.osoe

0.3C21

i236^

PtfíHmOirn)
4Á229

^0^20

267,60

«21.16

1.A32.45

SOA
6fPQAS2000

PLANTA oe smjAçIo

«iViOr
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^^"PMlHBTRO
VtffTiCCTIPOV' APP

VtRTKÍETlto'r - * E5TRA£iA
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